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PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N°01/2015 

MINUTA DE CONTRATO N° 06/2015 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Inácio Martins, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob n° 77.778.827/0001-55, com sede na Rua Sete de Setembro, n° 

291, nesta cidade de Inácio Martins/PR, neste ato devidamente representada pelo Presidente do Poder 

Legislativo de Inácio Martins, Valdir Cabral da Silva, residente e domiciliado na Rua Barão de Capa ema, 

n° 330, Centro - Inácio Martins/PR, portador da Cédula de Identidade RG 4.384.889/5/PR e do C F/MF 

sob n° 655.125.889-15. 

CONTRATADA: W.A.M. LICITAÇÕES LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede Rua 

Benjamin Constant, n° 921, na cidade de Ponta Grossa, Estado Paraná, CEP 84.010-160, insc Ia no 

CNPJ ri' 20.973.477/0001-60, neste ato devidamente representada pelo seu(ua) procurador(a) Sr.(a) 

Diego Bettini Mezzadri, portador do RG 9.263.126-5 e CPF 062.943.489-19, residente e domicili do à 

Rua Palmas, n° 33, na cidade de Ponta Grossa, Estado Paraná, CEP 84.010-582, resolveram, à vi ta do 

resultado da Licitação na modalidade Pregão, na forma Presencial n° 01/2015, regido Pela Lei 10. 20 de 

17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei n. 8.666 de 21 de junho de 1993, e d mais 

disposições legais e regulamentares aplicáveis, bem assim, com fundamento no Decre o de 

Homologação e Adjudicação do Presidente da Câmara Municipal contido nos autos, firmar o pr sente 

instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir enumeradas, as quais mutuamente ace am e 

outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

1.1 	O presente instrumento tem por objeto o/a aquisição de móveis para a Sede do Poder Legi lativo 

Municipal, obedecendo às especificações constantes do Edital supramencionado e proposta final fi mada 

pela homologação, que faz parte integrante deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR UNITÁRIO E GLOBAL E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 	O valor global para o fornecimento do objeto desse contrato é de R$ 19.450,00 (dezenove mil 

quatrocentos e cinquenta reais) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL", provenien e dos 

referidos valores unitários e quantidades: 

LOTE 01 
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(RECEPÇÃO) - BALCÃO DE ATENDIMENTO - ENTREGUE E MONTADO 

ESPCIFICAÇÕES VALOR 

- Móvel planejado 100% MDF 15 mm e 25 mm; acabamento em BP; projetado; 
cor PADRÃO AMADEIRADO A DEFINIR; altura de bancada 77 cm na parte 
interna; altura de atendimento 1,05 cm na parte externa com tampo MDF 25 
mm na parte interna e granito na parte externa e rodapés revestidos em granito 
para maior resistência e durabilidade. 

Módulos projetados para bancada com Tampo 25 mm 02 cantos oblíquos 
868x770x868mm, escrivaninha 870x770x540mm, gaveteiro com 03 gavetas 
450x770x540mm, balcão baixo para impressora 900x350x540mm, cantoneira 
350x770x540 mm; Puxadores ponto quadrado todo em metal, corrediças 
telescópicas em todas as gavetas; dobradiça em inox em todas as portas. 

R$ 4.800,000 

Painéis 15 mm com parafusos decorativos para fechamento em acabamento da 
parte 	externa: 	lun. 	2290x850x15mm 	+ 	2un. 	255x850x15mm 	+ 	1un. 
2050x850x15nun + 1un. 1060x850x150mm. 
- Granito Verde Panorama (OU SIMILAR) acabamento reto simples 02 cm lado 
externo e interno dos tampos; Tampos para Recepção com 2180x400, 2550x400 
e 1200x400mm, rodapés de 15 cm de altura, com frete e com colocação. 

OBS: Admite-se alteração de medida de PxLx.A em até 05 cm para mais ou para 
menos; 
OBS2: GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO 

LOTE 02 - PLENÁRIO (MÓVEIS) - ENTREGUE E MONTADO 

ESPECIFICAÇÕES VALOR 

- Mesas planejadas 100% MDF 15 mm e 25 mm acabamento em BP, Projetado, 
cor PADRÃO AMADEIRADO A DEFINIR, com altura de escritório (75 em), sendo: 

Item 01-02 mesas com 2100 mm Larg. x 650 mm Prof. x 750 mm Alt., e 

Rem 02- 01 mesa com 1900x650x750mm, todas com divisória sob para 
esconder notebook, agenda/bloco de anotação, e tomada com 150x15mm em 
cada mesa. 

Item 03- -01 Mesa auxiliar 1000 x 650 x 750 mm 

Item 04- Púlpito Planejado para Tribuna com 600 mm Larg x 500 mm Prof. x 
1250 mm Alt„ preparado para esconder fiação do microfone, parte superior com 
uma leve inclinação para esconder agenda/bloco com anotações. 

OBS: Admite-se alteração de medida de PxLxA em até 05 cm para mais ou para 
menos; R$ 3.050,00 ,">' 
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GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO 

LOTE 03 - GABINETES 1, 2, 3 e 4- ENTREGUE E MONTADO 

VALOR R ESPECIFICAÇÕES 

Móveis 100% MDP 15 mm e 25 mm acabamento BP, cor PADRÃO 
AMADEIRADO A DEFINIR, sendo: 

Item 01- 08 Mesas Executiva Secretaria com 1250 mm Larg x 695 mm Prof. X 
750 mm Alt. 

Item 02- 08 Módulos gaveteiro volante com 04 gavetas com 485 rum Larg x 450 
mm Prof x 685 mm Alt, 

OBS.: 02 conjuntos (mesa e módulo) para cada gabinete. 
0B52: Admite-se alteração de medida de PxLx.A em até 05 cm para mais ou para 
menos; 

GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO 
RS 5200,00 

LOTE 06 - SECRETARIA e ADMINISTRATIVO (MÓVEIS): ENTREGUE E MONTADO 

ESPECIFICAÇÕES VALOR 

Móveis 100% MDP 15 mm e 25 mm acabamento BP cor PADRÃO AMADEIRADO 
A DEFINIR; pés com sapatas niveladoras; puxador metálico; base em aço; 

Item 01 - 04 Mesas Executiva Secretaria de 1250 mm Larg. x 695 mm Prof. x 
750 mm AB. com  02 módulos gaveteiro auxiliar de 02 gavetas com corrediça 
telescópica, com chave de 390 mm Larg. X 280 mm Prof. X 420 mm Alt.; 

Item 02 - 02 mesa auxiliar 1400 mm Larg. x 450 mm Prof. X 750 mm Alt. 

Rem 03 - 04 suportes para CPU com espaço para estabilizador com rodízios; 

Item 04 - 04 armários fechados O 2portas com chave de 920 mm Larg. x 450 
mm Prof. X 1650 rum Alt.; 

Item 05 - 04 balcões com 02 portas com chave e suporte para pasta suspensa 
cru metal e corrediça telescópica de 920 mm Larg. x 450 mm Prof. x750 mm Alt.; 

OBS: Admite-se alteração de medida de PxLxA em até 05 cm para mais ou para 
menos; 
01352: GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO 

R$ 6.40,0,00 
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2.2 	As despesas com impostos, encargos diversos, taxas, mão-de-obra, frete, embalagens, transporte 

e demais encargos pertinentes, serão de inteira responsabilidade da contratada 

	

2.3 	Os recursos necessários à aquisição ora licitada correrão à conta da (s) seguinte (s) dotação (ões) 

orçamentária (5): 

3 00100 00001 4.4.90.52.00.00 — EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

CLÁUSULA TERCEIRA—DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

	

3.1 	Os quantitativos licitados serão retirados em partes, de acordo com a necessidade da Câmara 

Municipal, dentro do prazo de execução do contrato, não sendo obrigada a aquisição de todo o objeto 

pela Câmara Municipal de Inácio Martins. 

	

3.2 	Os produtos objeto desta licitação deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

após a Autorização de Fornecimento ou Nota de Empenho, na sede da Câmara Municipal de Inácio 

Martins, sem custo adicional de frete. 

	

3.3 	O prazo de execução da presente licitação para fins contratuais será de 6 (seis) meses e o de 

vigência 7 (sete) meses, podendo ser prorrogados, se houver comum acordo entre as partes, e existindo 

disponibilidade orçamentária e quantitativa de retirada. 

	

3.4 	Fica assegurado à Câmara Municipal o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue 

em desacordo com as especificações exigidas no Edital e seus anexos, ficando a empresa licitante 

vencedora obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares no prazo estipulado pela Câmara de 5 

(cinco) dias úteis. 

CLÁUSULA QUARTA - DO FATURAMENTO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

	

4.1 	Os pagamentos serão efetuados em moeda brasileira corrente, até o 15° dia útil do mês seguinte 

ao do fornecimento do objeto licitado, mediante a apresentação das notas fiscais correspondentes, 

devidamente assinadas pelo responsável pela retirada. 

	

4.2 	As Notas Fiscais de fornecimento deverão ser emitidas pelo mesmo estabelecimento que venceu 

a licitação. A apresentação de Nota Fiscal de estabelecimento divergente deste acarretará na devolução 

da Nota Fiscal para cancelamento, desobrigando esta Câmara Municipal do pagamento de eventuais 

multas, juros ou correções. 

	

4.3 	As Notas Fiscais serão emitidas para o seguinte CNPJ: 77.778.827/0001-55 — Inácio Martins 

Câmara Municipal. 

	

4.4 	Não será aceita Carta de Correção para corrigir Nota Fiscal com informações errôneas, mesrrie 

que a NF tenha sido emitida a mais de 24 horas e não seja possível o seu cancelamento, a empres 

deverá providenciar nova Nota Fiscal com as informações corretas. A Nota Fiscal Eletrônica d verá ser 
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enviada (danfe e xml) via e-mail da Câmara Municipal (camarim • visaonet.co br ou 

camaraim@outlook.com) no mesmo dia de sua emissão. 

	

4.5 	No corpo da Nota Fiscal, a contratada deverá mencionar o número do presente prego e do 

instrumento contratual, além de informar os dados bancários para pagamento ou providenciar a missão 

de boleto bancário corresponde ao valor dos produtos fornecidos ou dos serviços prestados. 

	

4.6 	A Câmara Municipal não efetuará qualquer pagamento se a época do vencimento da fatu a/boleto 

de cobrança a empresa apresentar pendência de regularidade Fiscal com a Seguridade Social (INSS), 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Fazenda Federal, Estadual, Municipal (da ede da 

proponente ou do município de Inácio Martins) ou CNDT. 

	

4.7 	O atraso nos pagamentos por parte da contratante, em virtude do disposto acima isenta a amara 

Municipal de pagamento de eventuais multas, juros e correções monetárias. 

	

4.8 	A suspensão do pagamento por conta do disposto no item 4.6 não permite a cont tada a 

paralisação do fornecimento dos materiais/serviços, sendo que após a regularização das pe dências 

fiscais, a Câmara Municipal providenciará, no prazo de 7 (sete) dias, o pagamento dos valores de idos. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS PENALIDADES 

	

5.1 	Os licitantes, adjudicatários ou contratados inadimplentes estarão sujeitos às pen lidadas 

previstas na Lei Federal n.° 8.666/93 e no art. 7°, da Lei n.° 10.520/2002, assegurado o contradi • rio e a 

ampla defesa. 

	

5.2 	O art. 7° da Lei n.° 10.520/2002 cita: "Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigid para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do contrato, comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impeliido de 

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciada de Sicaf, 

ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4° desta ei, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais." 

	

5.3 	Pela recusa em cumprir o fornecimento ou a prestação dos serviços, será o presente ontrato 

rescindido unilateralmente pela Administração, sem prejuízo da aplicação das demais sanções p avistas 

na Lei 8.666/1993. 

	

5.4 	Em caso de atraso injustificado no cumprimento do previsto neste Edital, será apli ada à 

contratada multa moratória de valor equivalente a 5% do valor da Ordem de Serviço/Autoriz ão de 

Fornecimento não cumprida, por dia de atraso, até o limite de 9,99% do valor total do contrato. 

	

5.5 	Pela inexecução total ou parcial dos contratos, a Câmara Municipal poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93; sendo ue em -às de 

multa esta correspondera a 10% sobre o valor total do contrato. 
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5.6 	No caso de rescisão do contrato, motivado por falhas do contratado fica a mesma sujeita as 

penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da lei 8.666/93. 

5.7 	As multas mencionadas serão descontadas dos pagamentos a que o contratado tiver direito, ou 

mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda judicialmente quando foro caso. 

5.8 	Além das já especificadas neste instrumento, sujeita-se a CONTRATADA inadimplente as demais 

penalidades previstas na Lei 8.666/1993 e demais alterações. 

5.9 	Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a CONTRATADA 

apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à Autoridade Competente da que lhe tenha dirigido a 

respectiva notificação, desde que o faça devidamente fundamentada e dentro do prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, a contar do recebimento da notificação. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

6.1 	O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente, pela Câmara Municipal, quando: 

a) 	For necessária a modificação da amplitude contratual, decorrente de acréscimo ou supressão 

quantitativa de seu objeto, observando-se, neste caso, o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.2 	O presente contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes, quando: 

For conveniente a substituição da garantia de sua execução ou do bem; 

For necessário a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância 

superveniente, mantidos o valor e as condições de pagamento iniciais; 

For necessária a modificação do regime de execução ou do prazo de execução ou de 

fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

For necessário restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contrato e a retribuição da Administração, para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 

manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro; 

Por motivos de força maior. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 

7.1 	Compete aos licitantes contratados envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e 

adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e ainda a: 

Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Edital e 

contrato assinado; 

Entregar os bens ou executar os serviços no(s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) no item 12 do 

Edital; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto deste Edita( 

e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos 

empregados ou da execução de serviços; 

re. 	Pág a 6 
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Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Câmara Municipal ou a t rceiros, 

em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independente ente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam fab icantes, 

representantes, concessionárias ou técnicos; 

Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e seus 

Anexos; 

Informar à Câmara Municipal a ocorrência de fatos que possam interferir direta ou indireta ente na 

regularidade do fornecimento; 

Arcar com ônus trabalhistas de seus empregados que trabalharem em função do lontrato, 

respondendo, inclusive, pelas despesas de deslocamento, diárias e honorários advocati os dos 

profissionais a serviço da Administração Pública, quando esta tiver sido chamada a juízo em pr cessos 

judiciais por responsabilidade solidária ou subsidiária. 

7.2 	Compete à Câmara Municipal 

A prática de todos os atos de controle e administração do contrato; 

Gerenciar o contrato, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedor s, para 

atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos 

de contratação definidos; 

Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços; 

Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no contrato; 

Proporcionar, todas as facilidades indispensáveis à boa execução do(s) fornecimento(s); 

f") 	Indicar o gestor do contrato; 

g) 	Efetuar o pagamento ao licitante vencedor no prazo determinado em Edital; 

CLÁUSULA OITAVA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

8.1 	Os preços ofertados não serão reajustados durante o período contratual. 

8,2 	A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, 

eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de tributos incidentes obre o 

fornecimento do objeto, em função de alterações na legislação pertinente. 

8.3 	Na formalização de eventuais termos aditivos, será permitida a correção do valor unitá io dos 

produtos/serviços com aplicação da variação do INPC - índice Nacional de Preços ao Consumid r (para 

materiais) ou IGP-M - índice Geral de Preços do Mercado (para serviços), ou de outros índices oficiais 

que vierem a substitui-los, sobre o saldo quantitativo contratual existente. 
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CLÁUSULA NONA - DAS QUESTÕES DIVERSAS 

	

9.1 	O presente contrato fica vinculado aos dispositivos da Lei n° 10.520/02, aplicando-se também, 

subsidiariamente, no que couber a Lei n. 8666/93, de 21/06/93 e suas posteriores alterações, além da 

legislação administrativa pertinente, 

	

9.2 	As partes CONTRATANTES, caso haja rescisão administrativa deste contrato, desde já 

reconhecem, em favor daquela que não deu causa, integralmente, os direitos previstos na cláusula 

décima primeira e na Lei n°. 8666/93 e suas posteriores alterações; A CONTRATADA reconhece, para 

todos os efeitos, a vinculação deste contrato ao Edital de Pregão elencado no Cabeçalho deste 

documento. 

	

9.3 	A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução deste contrato, em 

compatibilidade das obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

	

9.4 	As especificações do objeto não expressamente declaradas nesta ata deverão obedecer às 

normas técnicas pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO CONTRATUAL 

10.1 Fica eleito o Foro da Comarca de lrati para dirimir as questões oriundas do presente ajuste 

contratual, renunciando-se as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma para um só efeito. 

Inácio Martins, 15 de dezembro de 2015. 

Valdir abral da Silva 
	

Diego Bettini Mezzadri 

Câmara Municipal de Inácio Martins 
	

Empresa contratada 

Presidente 
	

Procurador 

Contratante 	 Contratada 

caUrtrU  

Nome --asktia-dS..AdX 

RG 
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